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1TR - VALOR DA TERRA NUA - VTN - Não é suficiente, como prova para
impugnar o VTNm adotado, Laudo de Avaliação que, mesmo demonstrando
parcialmente o atendimento aos requisitos das normas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT (NBR 8799), não corresponda ao imóvel do
lançamento. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
SEBASTIÃO RIBEIRO DE ALMEIDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Renato Scalco Isquierdo.

Sala das Sessões, em 09 de junho de 1999
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Otacilio 13: as Cartaxo
Presidente
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" rancisco	 gio alini
Relator

Participaram, ainda, do pres -nte julgamento os Conselheiros Francisco Mauricio R. de
Albuquerque Silva, Valmar Fonseca de Menezes (Suplente), Mauro Wasilewski, Daniel Corrêa
Homem de Carvalho, Lina Maria Vieira e Sebastião Borges Taquary.
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Recurso :	 109.080
Recorrente : 	 SEBASTIÃO RIBEIRO DE ALMEIDA

RELATÓRIO

Não concordando com os termos da Decisão n.° 1237, que manteve o
lançamento do ITR do exercício de 1995, insurge-se o requerente às fls. 77194, reiterando suas
alegações apresentadas na peça impug-natória, não concordando com a forma de cobrança do
tributo.

A referida decisão, juntada às fls. 69 e seguintes, está assim ementada:

"Ementa: VALOR DA TERRA NUA. VIN.
O Valor da Terra Nua — VTN — declarado pelo contribuinte será rejeitado pela
Secretaria da Receita Federal, quando inferior ao VTNm/ha fixado para o
município de localização do imóvel rural.

REDUÇÃO DO VTNm. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO.
A autoridade julgadora só poderá rever, a prudente critério, o Valor da Terra
Nua mínimo — VTI\Trn, à vista de perícia ou laudo técnico, específico para o
imóvel, elaborado por perito ou entidade especializada, obedecidos os requisitos
mínimos da ABNT e com ART, devidamente registrada no CREA, caso
contrário, mantém-se o VTNm tributado.

PERICIA.

Considerar-se-á formulado o pedido de perícia que deixar de atender aos
requisitos legais.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS. EXCLUSÃO INAPLICABILIDADE.
Os lançamentos das contribuições sindicais, vinculados ao do ITR, não se
confundem com as contribuições pagas a sindicatos, federações e confederações
de livre associação, e serão mantid s quando realizados de acordo com a
declaração do contribuinte e com base legislação de regência.
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ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
A instância administrativa não possui competência para se manifestar sobre a
inconstitucionalidade das leis

LANÇAMENTO PROCEDENTE"

É o relatório
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,
VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO SÉRGIO NAL1NI

O recurso apresenta as condições necessárias para sua admissibilidade, inclusive
o da tempestividade, dele tomo conhecimento. 	 1

Quanto às alegações de inconstitucionalidade apresentadas pelo recorrente, 	 1

trago ao presente julgamento parte do voto da brilhante Conselheira ANA NEYLE OLÍMPIO
HOLANDA, da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, constante do Recurso
n° 103.028.

"Preliminarmente, impõe-se a análise da alegação de
inconstitucionalidade da lei que embasa a cobrança do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural — ITR no Exercício de 1994

	

Em consonância com a decisão recorrida, entendemos que a 	 i
instância administrativa não possui competência legal para se manifestar sobre a
inconstitucionalidade das leis, atribuição reservada ao Poder Judiciário,
conforme disposto nos incisos I, "a", e III, "b", ambos do artigo 102 da
Constituição Federal, onde estão configuradas as duas formas de controle de 	 11
constitucionalidade das leis: o controle por via de ação ou concentrado, e o
controle por via de exceção ou difuso.

A depender da via utilizada para o controle de constitucionalidade
de lei ou ato normativo, os efeitos produzidos pela declaração serão diversos.

No controle de constitucionalidade por via de ação direta, o
Supremo Tribunal Federal é provocado para se manifestar, pelas pessoas
determinadas no artigo 103 da Constituição Federal, em uma ação, cuja
finalidade é o exame da validade da lei em si. O que se visa é expurgar do
sistema jurídico a lei ou o ato considerado inconstitucional. A aplicação da lei
declarada inconstitucional pela via de ação é negada para todas as hipóteses que
se acham disciplinadas por ela, com efeito erga omnes.

Quando a inconstitucionalidade é decidida na via de exceção, ou
seja, por via de Recurso Extraordinário,kdecisão proferida limita-se ao caso emk
litígio, fazendo, pois, coisa julgada	 nas in casu et inter partes, não
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vinculando outras decisões, nem mesmo judiciais. Não faz ela coisa julgada em
relação à lei declarada inconstitucional, não anula nem revoga a lei, que
permanece em vigor e eficaz até a suspensão de sua executoriedade pelo Senado
Federal, de conformidade com o que dispõe o artigo 52, X, da Constituição
Federal.

À Administração Pública cumpre não praticar qualquer ato baseado
em lei declarada inconstitucional pela via de ação, uma vez que a declaração de
inconstitucionalidade proferida no controle abstrato acarreta a nulidade ipso jure
da norma. Quando a declaração se dá pela via de exceção, apenas sujeita a
Administração Pública ao caso examinado, salvo após suspensão da
executoriedade pelo Senado Federal

A propósito da controvérsia empreendida pelo contribuinte, citemos
excerto do professor Hugo de Brito Machado (Temas de Direito Tributário,
Vol. 1, Editora Revista dos Tribunais: São Paulo, 1994, p. 134):

"(...) Não pode a autoridade administrativa deixar de
aplicar uma lei ante o argumento de ser ela inconstitucional. Se não
cumpri-la sujeita-se à pena de responsabilidade, artigo 142,
parágrafo único, do CTN. Há o inconformado de provocar o
Judiciário, ou pedir a repetição do indébito, tratando-se de
inconstitucionalidade já declarada."

Tal fundamentação, torna desnecessária a manifestação, de forma
especifica, acerca dos pontos em que envolvem a inconstitucionalidade da lei e
atos normativos de regência do lançamento combatido."

Quanto à base de cálculo do ITR, o lançamento foi realizado com fundamento
na Lei n° 8.847/94, utilizando-se os dados informados pelo contribuinte na DITR, desprezando-se
o VTN declarado, por ser inferior ao VTNm fixado pela IN SRF n° 42/96, adotando-se este como
VTN tributado, em obediência ao disposto no artigo 3°, § 2°, da referida lei, e artigo 1° da Portaria
Interrninisterial MEFP/MARA n° 1.275/91.

De acordo com a legislação aplicável ao caso, sempre que o Valor da Terra Nua
- VTN declarado pelo contribuinte for inferior ao Valor la Terra Nua mínimo - VTNm fixado
segundo o disposto no § 2° do artigo 3 ° da Lei n° 8.847/ adotar-se-á este para o lançamento
do ITR.
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Por outro lado, a autoridade administrativa competente para rever, em caráter
geral, o Valor da Terra Nua mínimo - VTNm por hectare de que fala o § 4° do art. 30 da Lei n.°
8.847/94 é o Secretário da Receita Federal, já que é dele a competência para fixá-lo, ouvido o
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em conjunto com as
Secretarias de Agricultura dos Estados respectivos, nos termos do disposto no § 2° desta mesma
lei e segundo o método ali preconizado.

Em caráter individual, a inteligência do mencionado § 4°, integrada com as
disposições do Processo Administrativo Fiscal (Decreto n° 70.235/72 ), faculta ao contribuinte
impugnar a base de cálculo utilizada no lançamento atacado, seja ela oriunda de dados por ele
mesmo declarados na Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - D1TR
respectiva ou decorrente do produto da área tributável pelo VTNm/ha do município onde o imóvel
rural está localizado.

Nesse diapasão, em qualquer uma dessas hipóteses, incumbe ao contribuinte o
ônus de provar, através de elementos hábeis, a base de cálculo que alega como correta, na forma
estabelecida no § 1° do art. 3° da Lei n° 8.847/94, ou seja, o Valor da Terra Nua - VTN apurado
no dia 31 de dezembro do exercício anterior, que é obtido através da exclusão do valor do imóvel
(de mercado) dos seguintes bens nele incorporados:

I - construções, instalações e benfeitorias;

II - culturas permanentes e temporárias;

III - pastagens cultivadas e melhoradas;

IV - florestas plantadas.

Isto posto, passo a examinar a suficiência do elemento de prova apresentado
pelo recorrente no sentido de demonstrar que o imposto lançado estaria excessivo, ou seja, o
Laudo de Avaliação do imóvel rural de fls. 23/50.

A atividade de avaliação de imóveis está subordinada aos requisitos das normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT (NBR 8799185), dai a necessidade, para o
convencimento da propriedade do Laudo, que nele sejam demonstrados os métodos avaliatórios e
fontes pesquisadas que levaram à convicção do valor atribuído ao imóvel e aos bens nele
incorporados.

O Laudo atendeu, em parte, tais exigências, mas, tendo sido confeccionado para
imóveis da "região de Araçatuba", não analisou o imóvel ' questão, não dando lastro para o
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julgador se convencer que o imóvel poderia valer mais ou menos que os demais daquele
município

Daí porque nego provimento ao recurso

Sala das Sessões, e 09 de junho de 1999
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- NCISCO RGIO NALINI
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